
 

Governo do Município deBuritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

 

 

ERRATA EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2013. 

ONDE SE LÊ: 

Nomenclatura 
Carga 

Horária 

Salário Base 

(R$) 
Vagas Escolaridade e Exigências 

Taxa 

(R$) 

Coordenador do NAMP 40h/s 1.822,70 01 Ensino Superior Completo 60,00 

Psicólogo 40h 40h/s 3.273,31 01 Ensino Superior completo/Registro no CRP 60,00 

Fonoaudiólogo 20h/s 1.653,25 01 Ensino Superior Completo/Registro no CRF 60,00 

Terapeuta Ocupacional 20h/s 1.653,25 02 Ensino Superior completo/Registro no CRTO 60,00 

Motorista de Ambulância 40h/s 966,62 05 
Ensino Médio Completo/ CNH categoria “D” 
- Curso de Auxiliar de Enfermagem e registro 

no COREN 

40,00 

Operador de máquinas 40h/s 1.118,98 01 Nível Fundamental Completo 35,00 

 

AGORA SE LÊ: 

Nomenclatura 
Carga 

Horária 

Salário Base 

(R$) 
Vagas Escolaridade e Exigências 

Taxa 

(R$) 

Coordenador do NAMP 40h/s 1.822,70 01 

Nível Superior Completo- Licenciatura de 

Graduação Plena em Pedagogia ou 

Magistério com Pós Graduação na Área de 

Educação e possuir experiência docente ou 

na função pretendida. 

60,00 

Psicólogo 40h/s 3.273,31 01 

Nível Superior Completo- Graduação em 

Psicologia com registro no CRP com Pós 

Graduação experiência no atendimento a 

crianças com necessidades especiais. 

60,00 

Fonoaudiólogo 20h/s 1.653,25 01 
Nível Superior - Graduação Plena em 

Fonoaudiologia com registro no CRF. 
60,00 

Terapeuta Ocupacional 20h/s 1.653,25 02 

Nível Superior Completo – Graduação Plena 

em Terapia Ocupacional com registro no 

CRTO. 

60,00 

Operador de Maquinas. 40h/s 1.118,98 01 
Ensino Fundamental Completo, CNH 

Categoria D. 
35,00 

 



 

Governo do Município deBuritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
CNPJ 44.435.121/0001-31 

 
 

ONDE SE LÊ: 

3.7. Não serão aceitas inscrições e pagamentos em período distinto do constante no item 3.3., por 

qualquer outro meio ou sob qualquer alegação ou motivo, que não seja o descrito no presente edital. 

 

AGORA SE LÊ: 

3.7. Não serão aceitas inscrições em período distinto do constante no item 3.3., por qualquer outro meio 

ou sob qualquer alegação ou motivo, que não seja o descrito no presente edital. 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Buritama, 23 de Agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

IZAIR DOS SANTOS TEIXEIRA 

Prefeito Municipal. 

 

 


